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2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 03/02/2016, DA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 21ª LEGISLATURA.

1. ABERTURA DA SESSÃO

 Abertura regimental: “Sob a proteção de DEUS e havendo número legal,

declaro aberta a presente Sessão”.

 Leitura Bíblica:

● Convidado para a Sessão:

2. EXPEDIENTE

Leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária nº 001/2016, de 02/02/2016.

Leitura do Ofício nº 001/2016, do Gabinete do Vereador Luciano Carneiro

Machado – Informa o não comparecimento na presente sessão;

Convidar o Vereador Delci Elias para apresentar seu trabalho:
– Requerimento nº 003/2016 - Em caráter de urgência, a disponibilização do

imóvel edificado na área revogada pela Lei Municipal nº 2.971/2014, que seja

destinado para um Posto de Atendimento Básico de Saúde ou para a Secretaria

Municipal do Meio Ambiente.

Uso da tribuna pelos vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87, § 2º, do
Regimento Interno).

3. ORDEM DO DIA
- Leitura e votação do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

ao Projeto de Lei nº 001/2016, de autoria da Vereadora Mara Ney, que “Dá

nova redação no art. 3º da Lei Municipal nº 2.377/2003, que ‘Institui o Hino Oficial

do Município de Ipameri’ e dá outras providências”;

Discussão e votação dos Requerimentos apresentados pelos Vereadores, de
acordo com art. 129, do RI.



“I
pa

m
er

i, 
co

m
 s

eu
 la

bo
r m

ai
s 

en
gr

an
de

ce
rá

 G
oi

ás
”.

2

4. ASSUNTO DO DIA

5. ENCERRAMENTO
●Próximas Sessões Ordinárias do mês de fevereiro: 16, 17 e 23 às 14:00 horas.

●Sob a proteção de DEUS, declaro encerrada a presente Sessão.
- O Poder Público Municipal, terá 90 dias para instituir a Política

de Qualidade na Gestão Pública e dá outras providências. (Lei

Municipal nº 3.031/2015).

- O Poder Público Municipal deverá executar o Programa de

Vacinação Domiciliar de Idosos e dá outras providências. (Lei

Municipal nº 2.972/2014).

- Todas as agências bancárias e postos de atendimentos são obrigados a implantar divisórias, painéis

ou outros meios que individualizem e privatizem o atendimento e dá outras providências. (Lei Municipal

nº 3.001/2015).

Para meditar
“Nossos melhores sucessos vêm depois de nossas maiores decepções”

(Henry Ward Beecher)
03 Fevereiro – “Dia da Navegação do Rio São Francisco”.



CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS

C.N.P.J. 36.827.103/0001-77

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO
Presidente da CCJR

Av . D r .  G o m e s  d a  F r o t a ,  n º  1 2 – C e n t r o - T e l e / f a x :  ( 0 6 4 ) 3 4 9 1 - 2 2 4 4
www.camaraipameri.go.gov.br – camara@camaraipameri.go.gov.br

Of. GP 001/2016 Ipameri-GO, 03 de fevereiro de 2.016.

Á Exma. Sra.
Mara Ney dos Reis Dias
Presidente da Câmara Municipal
Ipameri - GO

Assunto: Devolução de Projeto de Lei.

Senhora Presidente,

A par de meus cumprimentos, com o devido respeito, venho por meio desse,

informar que não poderei comparecer à Sessão Ordinária, a ser realizada nesta data, por

motivos de cunho pessoal.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos protesto de elevada

estima e apreço.

Atenciosamente,

Luciano Carneiro Machado
Vereador



REQUERIMENTO Nº 003/2016

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e

após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao

Executivo Municipal solicitar:

Em caráter de urgência, a disponibilização do
imóvel edificado na área revogada pela Lei Municipal nº
2.971/2014, que seja destinado para um Posto de
Atendimento Básico de Saúde ou para a Secretaria Municipal
do Meio Ambiente.

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação visa atender a comunidade

Ipamerina, sensibilizada com a inutilização do referido imóvel, visando impedir a

sua demolição que poderá ser muito bem utilizado como patrimônio público e

social do nosso município.

Esse imóvel está 90% concluído, o que de certa forma, poderá ser

muito bem utilizado como um próprio público municipal, destinando-o para um

Posto Básico de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde ou para a Secretaria

Municipal do Meio Ambiente, de acordo com estudos e prioridades para atender

os bairros daquela localidade.

Nesse sentido, solicito aos nobres pares, consubstanciando na

justificativa exposta, a aprovação da presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2016.

Delci Elias
Vereador
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